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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº. 108/2026                           Em, 07 de julho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 
Catolé do Rocha/PB, o servidor ITALO JOSE RODRIGUES MAIA 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, sob número de 
matrícula 10705, no cargo de “Professor Polivalente”. 
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação do referido servidor, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 01 de julho de 2026. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
julho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 109/2026       Em, 07 de julho de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar do cargo em comissão de “Coordenador (a) de 
Apoio Administrativo” do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, a Sra. ALINE 
RODRIGUES LAUREANO. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
julho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 110/2026       Em, 07 de julho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar do cargo em comissão de “Coordenadoria de Apoio 
Técnico” do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na 
Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana, a Sra. 
Laureniza Oliveira de Lima. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2026 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
julho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 111/2026        Em, 07 de julho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Ouvidor (a) 
Geral” do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação no 
Gabinete do Prefeito, a Sra. Aline Rodrigues Laureano, para que a 
mesma desempenhe todas as funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de julho de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
julho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 112/2026        Em, 07 de julho de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Coordenador 
(a) de Apoio Administrativo” do Município de Catolé do Rocha – PB, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração, a Sra. 
Laureniza Oliveira de Lima, para que a mesma desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de julho de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
julho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 113/2026                    Em, 07 de julho de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
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CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 012/2026; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal; 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. MARIA DOS REMEDIOS CARREIRO DE 
SOUSA, aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela 
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
julho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 114/2026                       Em, 07 de julho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 012/2026; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal; 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. LUCAS PERREIRA DE SOUSA, aprovado (a) 
no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de pessoal 

efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
julho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 115/2026                            Em, 07 de julho de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 012/2026; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal; 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. ROMILDO PINHEIRO DANTAS, aprovado (a) 
no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
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Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
julho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº. 116/2026                             Em, 07 de julho de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando a sua aposentadoria por idade; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 
Catolé do Rocha/PB, o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA 
lotado na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, sob número 
de matrícula 1474, no cargo de “Gari”. 
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação do referido servidor, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 07 de julho de 2026. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
julho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de 
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 9/2026, que 
objetiva: Aquisição de material elétrico para complementar as 
demandas da Secretaria de Obras e Infraestrutura deste Município.; 
HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório e 
convoco o licitante: COMERCIAL ANDRADE DE BRITO LTDA - R$ 
78.566,50. Para assinar o termo de contrato, em conformidade com a 
Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032/2023 e demais 
legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais. 
 

Catolé do Rocha – PB, 07 de Julho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024/ Proc. 
Licitatório nº 134/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável. Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e a 
empresa G. F. MAIA, CNPJ nº 39.536.558/0001-21. Objeto: conceder 
reajuste contratual para que se mantenha o equilíbrio econômico 
financeiro, tomando como base o índice oficial IPCA/IBGE que 
obteve o percentual acumulado nos últimos 12 meses conforme 
consulta realizada no site do Banco Central na Calculadora do 
Cidadão de 4,60%, que aplicado ao saldo remanescente do contrato.  
Dotação Orçamentária: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros; 
04.122.0002.2002 – Manut. do Gabinete do Prefeito; 
04.122.0003.2003 – Manut. da Secretaria Municipal de 
Administração; 04.123.0005.2006 – Manut. da Secretaria Municipal 
de Finanças; 04.121.0038.2269 – Manut. da Sec. Municipal de 
Planejamento e Gestão; 12.361.0011.2013 – Manut. do Ensino 
Fundamental; 12.365.0008.2219 – Manut. da Educ. Infantil Creche – 
Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pré-
Escolar – Rec. Próprios; 12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino 
Fundamental – Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 – Manut. do Rec. do 
VAAT-Ens. Fundamental – Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 – Manut. 
da Educ. Infantil – Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 – Manut. 
da Educ. Infantil – Creche – Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 
– Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – Fundeb 30%; 
12.365.0041.2306 – Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – Fundeb 
30% - VAAT 10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços de 
Saúde; 10.122.0017.2095 – Manutenção do FMS; 10.301.0017.2096 
– Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 – Manutenção do CER II; 
10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de Saúde da Família; 
10.302.0016.2097 – Manut. do SAMU; 10.302.0016.2214 – Manut. do 
MAC; 08.244.0020.2054 – Manut. dos Serviços de Assist. Social; 
08.243.0026.2236 – Manut. do Conselho Tutelar/Arte de Viver e 
Outros; 08.122.0020.2093 – Manutenção do FMAS; 
08.122.0020.2106 – Manut. do BL da Prot. Social Esp. e Media 
Compl. – CREAS; 08.122.0020.2108 – Manut. do BL da Prot. Social 
Básica; 08.244.0020.2092 – Manut. do BL da Gestão do Prog. Bolsa 
Família – IGDBF; 08.244.0020.2241 – Manut. do BL da Gestão 
SUAS – IGD SUAS; 08.244.0020.2309 – Manut. do BL Gestão Prog. 
Aux. Brasil e Cad. Único- IGDPAB; 08.244.0020.2312 – Manut. Prog. 
Aprimoramento do Gestão do SUAS; 13.392.0013.2029 – Manut. das 
Atividades Culturais; 27.812.0012.2028 – Manut; das Atividades 
Esportivas e de Lazer; 15.452.0034.2069 – Manut. da Sec. de Obras 
e Infraestrutura; 20.606.0007.2007 – Manut. da Sec. de Agricultura, 
Rec. Hídricos, Ind. e Comércio; 26.782.0042.2343 – Manut. das 
Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana; 339030.00 – 
Material de Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo; 
339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; 339039.99 - Outros 
Serviços de Terceiros – PJ. 

 
Catolé do Rocha - PB, 06 de julho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: CONCORRÊNCIA Nº 7/2024/ Proc. 
Licitatório nº 110/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável. Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e a 
empresa EXECUTE CONSULTORIA & PROJETOS LTDA, CNPJ nº 
12.253.717/0001-24. Objeto: Constitui o objeto do presente Termo 
Aditivo conceder reajuste anual de contrato para que mantenha o 
equilíbrio econômico financeiro, tomando como base o índice oficial 
IPCA/IBGE que obteve o percentual acumulado nos últimos 12 
meses conforme a data de assinatura em 4,72% que aplicado ao 
saldo remanescente do contrato.  Dotação Orçamentária FPM/ICMS 
e Outros; 15.452.0034.2069 – Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura; 15.451.0034.1070 – Pavimentação Asfalt. e a 
Parelelepípedos de Ruas e Avenidas; 339039.00 – Outros Serviços 
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de Terceiros – PJ; 339039.99 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; 
449051.00 – Obras e Instalações; 449051.99 – Outras Obras e 
Instalações. 

 
Catolé do Rocha - PB, 06 de junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


